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Kollektivs. 
chuld = Cul-
pa Coletiva 
é definida 
p e 1 o 
Brockhaus-
Enzyklopae-
die, da 
língua ale-
mã, no 109 volume, 1970, da 
seguinte maneira (abrevia-
damente): "E o estabeleci-
mento de uma pressuposi-
ção de culpabilidade de 
uma comunidade (família, 
povo, grupo racial ou reli-
gioso!) por motivo de pro-
cedimento imoral ou crimi-
noso de algumas pessoas a 
ela pertencentes ou a culpa 
de um grupo, sem levar em 
consideração se os demais 
membros são também cul-
pados por colaboração, 
aceitação negativa ou 
aplauso". 

A culpa coletiva pode ser 
dividida em teológica (1) e 
de direito (2). Exemplos de 
(1): A culpa do povo de Is-
rael ao sair do Egito, puni-
do com quarenta anos de 
migração pelo deserto, e a 
culpa de todos os judeus na 
crucificação de Cristo. De-
pois, numa mudança de 
orientação de culpa coleti-
va, foi expressamente de-
clarada nula pelo segundo 
Concílio do Vaticano, que 
só admite a culpa dos dire-
tamente envolvidos. A cul-
pabilidade de direito (2) foi 
estabelecida para o povo 
alemão, considerado culpa- 

do pelos crimes do nazis-
mo, pois a grande massa do 
povo alemão teria aceito e 
aplaudido a subida do na-
zismo ao poder. Dessa ma-
neira, são também culpa-
dos pelos crimes de ge-
nocídio e discriminação 
exigidos pela teoria nazis-
ta. 

O Direito Internacional 
reconhece além da culpa 
coletiva também a "Kol-
lektivhaftung" (responsa-
bilidade coletiva), O Esta-
do é responsável pelos pre-
juízos originados por ações 
contrárias ao Direito Inter-
nacional por alguns de seus 
órgãos. A coletividade é 
responsável pelos prejuízos 
originados pela ação de 
membros ou de seus ór-
gãos. 

Tudo isso vem á mente 
devido a uma observação 
feita no programa "Crítica 
& Autocrítica", da Gateia 
Mercantil, há pouco tempo, 
Mima discussão entre Pau-
lo Rabello e Renato Ticou-
lat. Um dos dois falou em 
culpa coletiva dos brasilei-
ros pelo endividamento. 
Pela lei internacional e pe-
la definição não pode ser 
culpa coletiva, mas os ban-
cos Internacionais e o go-
verno atual consideram 
que o Pdtro brasileiro deve 
ter responsabilidade coleti-
va pelas dívidas feitas por 
seus órgãos. Como forçado 
pelo Deus da Bíblia, o povo 
deve pagar pelos seus pe-
cados e errar pelo deserto 
por quarenta anos — des.  

culpem a metáfora — pelo 
abismo da recessão galo-
pante. 

Empregando o lema da 
pré-revolução norte-
americana "no taxation 
without representation" 
(nenhuma taxacão sem re-
presentação), nota-se que 
os problemas se origina-
ram pelo empréstimo por 
estatais e por órgãos do go-
verno e de empresas pela 
63. No entanto, nenhum re-
presentante do povo pode 
intervir no processo de di-
visão (alocação) dos meios 
financeiros assim obtidos, 
nem modificá-los. Portan-
to, não é bem caracteriza-
da a responsabilidade cole-
tiva, nem a culpa pode en-
trarem cogitação. A dívida 
externa foi realizada sem 
intervenção do Parlamento 
eras contas internas só são 
aprovadas, não modifica-
das pelos representantes 
do povo. Como podemos 
agora punir o povo todo pe-
la culpabilidade do Brasil 
na dívida externa ? Um 
princípio legal diz que uma 
pena deve ser definida an-
tecipadamente. A punição 
do povo foi realizada atra-
vés de diversos expedien-
tes. 

A primeira foi a recessão 
— depressão — de duração 
indeterminada, mas de re-
sultados visíveis nas nos-
sas repúblicas-irmãs, Ar-
gentina e Chile. A recessão 
cria o desemprego que pu-
ne os desempregados e os  

ardtWAPAks o re e, r ada- 
cio e perda da fé. 

A segunda punição coleti-
va foi realizada por decre-
tos e leis, que de início par-
tiram do piegas princípio 
da redistribuição da renda 
(1979) e terminaram em 
decretos punitivos, políti-
cos, que só permitem um 
máximo de reajuste sala-
rial, como diz o sr. ministro 
do Trabalho. A consecinén-
eia das leis foi uma dimi-
nuição geral dos salários, 
exceto das classes mais po-
bres até aqui — tendo meu 
salário sido reduzido de 23 
para 15 salários mínimos. 
E, em dólares, em um só 
ano, o último, com uma 
máxi de 30%, o salário per-
deu em relação ao dólar 
30%, se reajustado 100%, 
39% com o fator 0,8 ante-
rior. 

A terceira punição coleti-
va foi a diminuição do va-
lor aquisitivo do cruzeiro, 
usando-se para isso as ma-
xidesvalorizações, aumen-
tos de bens acima dos au-
mentos salariais, etc. No 
mesmo dia no qual o sr. mi-
nistro do Trabalho declara-
va que 0,8 INPC é o 
maximò que um assalaria-
do pode receber semestral-
mente, a indústria automo-
billstica recebe acima de 
0,8 ORTN, por um eventual 
prejuízo conseqnente do 
não-aumento. 

A quarta punição coleti-
va é a absoluta falta de re-
gras de jogo. Nunca se sabe 
o que vai acontecer. A base 

o é o desmentido. 
Tendo sido desmentido sig-
nifica que com certeza vai 
acontecer. Essa fase come-
çou em 1965 com Roberto 
Campos e o coronel Barcel-
los desmentindo até rito po-
der mais o fim da estabili-
dade do trabalhador (que 
nunca existiu realmente) e 
que depois também subsis-
tia sob a forma de opção de 
escolha zero. O indicador 
hoje é o aumento dos com-
bustíveis — desmentiu, já 
sabe... 

A punição sem Italica é 
uma punição temível — nós 
somos racionalizados, des-
privilegiados, redistri-
buídos, justiça-socializados 
— por meio de neologismos 
portugueses — como agilb 
zar a arrecadação, opera-
cionalizar os procedimen-
tos e finalmente evitamos o 
"confrontamento" com o 
BNH pagando o aumento, 
não o sem estralizando. 

A punição é por tempo in-
determinado, atingindo a 
todos. Na Alemanha havia 
a desnazificação, mas aqui 
somos todos culpados. Va-
mos ficar no limbo econó-
mico, caso não formos para 
o inferno, na esperança de 
algum dia poder ser admi-
tido no paraíso dos desen-
volvidos, no qual quase já 
estivemos. 
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